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TRANSBRASILIANA
CONCESSIONARIA DE

RODOVIA SA

Debênture

Série Única da 8ª Emissão



CARTA AOS INVESTIDORES

Conforme obrigação constante da Resolução CVM nº 17/2021), disponibilizamos para análise dos
investidores e do mercado em geral, o relatório anual deste Agente Fiduciário ano base de 2025.

O relatório foi confeccionado de acordo com as informações prestadas pelo Emissor e/ou
Devedor no âmbito das obrigações contraídas no instrumento de emissão e seus aditamentos,
todas elas monitoradas por este Agente via plataforma online, onde os investidores que tiverem
interesse podem solicitar acesso para maior transparência e informação sobre o seu investimento.

Por meio do uso de ferramentas, expertise e tecnologia, buscamos conferir maior profundidade e
qualidade às análises apresentadas, com o objetivo de tornar o relatório anual uma ferramenta
gerencial eficiente e efetiva, não apenas como um registro do que foi realizado, mas, sobretudo,
como uma base sólida para a sua visão de futuro. Esperamos que este material atenda a esse
propósito.

Este relatório foi emitido em versão online e disponibilizado no prazo regulatório no endereço
eletrônico: www.vortx.com.br/investidor/dcm para consulta pública, e está companhado de todos
os documentos, informações e relatórios pertinentes a oferta.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Vórtx

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

Nome TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIA SA

CNPJ 09.074.183/0001-64

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA

IF TBCR18

ISIN EM OBTENCAO

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 275.400

Volume emitido R$275.400.000,00

Remuneração IPCA + 9,6%

Amortização Semestral

Data emissão 25/03/2022

Data vencimento 25/09/2032

Distribuição ICVM 476

Rating Não existe rating para esse operação no período analisado

Pagamento de juros Semestral

Data da primeira
integralização 11/04/2022

Data do primeiro
pagamento previsto
em contrato

25/09/2023

Início da
rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no
período Adimplente

Risco Corporativo

Lastro -
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1.3 Principais Contratos

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da respectiva operação no site
da Vórtx .

Nome do contrato

AF Acoes

Assembleia Investidores

Emissao Debentures

EMISSAO DEBENTURES - 1 ADITAMENTO

Emissao Debentures - 3 Aditamento

Outros

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2025

Série ÚNICA

IF TBCR18

Emitida 275.400

Em circulação 275.400

Saldo cancelado ou
não integralizado 0

Convertidas 0

Resgatadas 0

Saldo R$340.710.220,90

1.5 Eventos financeiros

8ª Emissão - Série ÚNICA

Data Base Pgto. Juros Pgto. Amrt.
Ordinária

Pgto. Amrt.
Extraordi.

Pgto.
Amortização Pgto. Total

25/09/2025 72,43767817 25,88562524 0,00000000 25,88562524 98,32330341

2. Fatos relevantes

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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Eventuais fatos relevantes relacionados a esta emissão, divulgados ao longo do exercício, podem ser consultados
no site da Vórtx ou no site da Emissora, no detalhamento da respectiva operação e na seção "Fatos Relevantes".

3. Obrigações

A VxPavarini informa que as obrigações relativas a esta emissão foram cadastradas em sua plataforma, tendo o
Emissor sido regularmente acionado nas respectivas datas de vencimento. Eventuais obrigações não adimplidas no
prazo, durante o período de análise deste Relatório, foram objeto de notificação, as quais se encontram disponíveis
para consulta e acompanhamento no site da Vórtx , no detalhamento da respectiva operação, na seção
"Documentos", como "Notificações".

4. Informações financeiras

4.1 Informações financeiras da emissora

TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIA SA - DF 2025.pdf

Observação

Nos termos do art. 27 da Resolução CVM nº 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha apresentado ao
Agente Fiduciário suas demonstrações financeiras auditadas relativas ao exercício findo, tais documentos
encontram-se disponíveis neste item 4.1 para consulta dos investidores. O Agente Fiduciário recomenda a leitura
integral do material disponibilizado.

5. Informações societárias da emissora

Eventuais alterações societárias da Emissora ocorridas no período em referência, com impacto para os titulares,
foram, quando aplicável e quando devidamente comunicadas ao Agente Fiduciário, objeto de deliberação em
assembleia de titulares ou de divulgação por meio de Fatos Relevantes, pela própria Emissora ou pelo Agente
Fiduciário.

6. Assembleias

DEB - 8EUS - TRANSBRASILIANA - AGD

Data: 12/11/2025

(i) autorização para alienação pela TPI e pela Mercúrio Participações e Investimentos S.A., sociedade por
ações, de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 205,
sala L, Condomínio Continental Square Faria Lima, conjuntos 142 e 143, CEP 04551-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 21.042.857/0001-44 (“Mercúrio”) da totalidade do capital social da Juno, sociedade controladora da
Tijoá Participações e Investimentos S.A. (“Tijoá”), (“Alienação”), observado que o montante de R$30.000.000,00
(trinta milhões de reais) obtido com a Alienação, corrigido pela variação positiva do IPCA desde a Data de
Emissão, nos termos da Escritura de Emissão, proveniente da Alienação (“Valor da Amortização”) deverá ser
destinado para a amortização das Debêntures. A referida Alienação implica a transferência do controle societário
da Juno e da Tijoá para o(s) novo(s) acionista(s). O Valor da Amortização aqui previsto assume que os Índices
Financeiros previstos na Escritura de Emissão relativos ao terceiro trimestre de 2025 serão cumpridos pela
Companhia;

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/39e4c9f4-24c7-4d52-9fe1-76d999ba7ea5/TRANSBRASILIANA+CONCESSIONARIA+DE+RODOVIA+SA+-+DF+2025.pdf?Expires=1809088075&Signature=L7i2RhnxPtkgkee6hBAl1TW52AIB2YwvsjNvl~F9zSbSeN7bY4MCFNPN-OqRaBozqIfNXGc5Zt1AscOeMJyvAU8WNAKTb6jIijOuihTJ57EHWLHPf0rXTPCacm0TU3669nAZpCq-W~L2cxIF3hSuNuwz2Q6LFujH~IaYmNzOQLcXIck0wyL2H-RSw7jQ0RAASoz~9-IRtYWZi1DF4KXgXi3WPDokZOemBMj1BPnO3zGkgV3afDLLq2CBlXD3q4nLOmYHM99A3YPFVknAVv~1B3oZ~4cIuchVp2EfplWgcdyLGMRO-DIg1BUDuBqsAyT8uh-pDSpq7wvNjhop94-nOg__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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(ii) caso aprovado o item (i) acima, autorização para liberação, sob Condição Suspensiva (conforme definida
abaixo) (“Liberação das Garantias”):

(a) da Fiança (conforme definida na Escritura de Emissão) outorgada pela Juno em garantia das Obrigações
Garantidas (conforme definida na Escritura de Emissão) (“Fiança Juno”), sendo que após o implemento da
Condição Suspensiva (conforme definida abaixo) a Juno deixará de ser parte da Escritura de Emissão e todas
as obrigações lá previstas com relação, exclusivamente, à Juno perderão a sua validade e eficácia, de forma
automática;

(b) da totalidade das obrigações e garantias outorgadas pela Juno no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se
limitando, aquelas assumidas e/ou outorgadas no âmbito da Escritura de Emissão e do “Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”, celebrado
entre a Juno, Tijoá, o Agente Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações de emissão da
Tijoá, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento (“Contrato de Garantia Juno”), sendo que após o
implemento da Condição Suspensiva (conforme definida abaixo) o Contrato de Garantia Juno perderá a sua
validade e eficácia, de forma automática; e

(c) da totalidade das garantias da TPI e da Mercúrio outorgadas, exclusivamente, no âmbito do “Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”,
celebrado entre a TPI, a Mercúrio, o Agente Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações de
emissão da Juno, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento (“Contrato de Garantia TPI e
Mercúrio”), sendo que após o implemento da Condição Suspensiva (conforme definida abaixo) o Contrato de
Garantia TPI e Mercúrio perderá a sua validade e eficácia, de forma automática;

Se aprovados os itens acima: (i) a Juno e a Tijoá serão, sob Condição Suspensiva, liberadas da condição de
garantidoras da Escritura de Emissão, bem como, após o implemento da Condição Suspensiva, as ações de
sua emissão e dos ativos de sua propriedade e/ou posse não figurarão mais como garantias no âmbito da
Escritura de Emissão, do Contrato de Garantia Juno e do Contrato de Garantia TPI e Mercúrio (“Garantias”); e
(ii) o Agente Fiduciário deverá assinar, sob Condição Suspensiva, o termo de liberação das garantias acima
descritas na data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, sendo que a “Condição Suspensiva”
será a realização do fechamento da Alienação descrita no item (i) acima e será considerada implementada
simultaneamente à transferência da totalidade das ações de emissão da Juno para o comprador, sendo que a
Emissora e/ou o(s) novo(s) acionista(s) da Juno poderão notificar o Agente Fiduciário acerca da implementação
da Condição Suspensiva, e tal notificação será válida para fins da verificação da Condição Suspensiva pelo
Agente Fiduciário. O termo de liberação deverá prever ainda a mais ampla, irrevogável e irretratável quitação
para a Juno e a Tijoá em relação a toda qualquer obrigação da Juno e da Tijoá, presente, passada e futura, no
âmbito das Debêntures.

(iii) caso aprovados os itens (i) e (ii) acima, a alteração do cronograma de Amortização do Valor Nominal
Unitário das Debêntures previsto na Cláusula 5.13 da Escritura de Emissão, de modo que a tabela de
amortização prevista na Cláusula 5.13 da Escritura de Emissão seja ajustada para incluir uma nova parcela de
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures em montante equivalente ao Valor da Amortização,
sendo que tal amortização deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento da Alienação
(“Alteração do Cronograma de Amortização”);

(iv) caso aprovado o item (i) acima, aditamento à Escritura de Emissão a fim de excluir as Cláusulas 6.2 e 6.3 da
Escritura de Emissão, sendo que tal aditamento deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento
da Alienação; e

(v) a concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e
quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fins de formalização das
deliberações tomadas nos itens anteriores, incluindo, a assinatura e o registro de termo de liberação, sob
Condição Suspensiva, das Garantias, bem como as respectivas averbações nos livros societários aplicáveis; e
aditamento à Escritura de Emissão o qual deverá ser celebrado em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento
da Alienação.
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DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251112%20%28Edital%29-21-10-2025-
01-48-14.pdf

DEB - 8EUS - TRANSBRASILIANA - AGD

Data: 27/11/2025

autorização para alienação pela TPI e pela Mercúrio Participações e Investimentos S.A. da totalidade do capital
social da Juno, sociedade controladora da Tijoá Participações e Investimentos S.A., observando que o montante
obtido com a Alienação deverá ser destinado para a amortização das Debêntures.

caso aprovado o item (i), autorização para liberação, sob Condição Suspensiva, da Fiança outorgada pela Juno
em garantia das Obrigações Garantidas, da totalidade das obrigações e garantias outorgadas pela Juno no
âmbito da Emissão, e da totalidade das garantias da TPI e da Mercúrio outorgadas no âmbito do Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças.

caso aprovados os itens (i) e (ii), a alteração do cronograma de Amortização do Valor Nominal Unitário das
Debêntures previsto na Cláusula 5.13 da Escritura de Emissão.

caso aprovado o item (i), aditamento à Escritura de Emissão a fim de excluir as Cláusulas 6.2 e 6.3 da Escritura
de Emissão.

a concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e
quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fins de formalização das
deliberações tomadas nos itens anteriores.

DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251127%20%28Edital%20Rerrat%29-
12-11-2025-06-56-08.pdf

DEB - 8EUS - TRANSBRASILIANA - AGD

Data: 23/12/2025

autorização para liberação, sob Condição Suspensiva, da Fiança outorgada pela Juno em garantia das
Obrigações Garantidas, sendo que após o implemento da Condição Suspensiva a Juno deixará de ser parte da
Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e todas as obrigações lá previstas com relação,
exclusivamente, à Juno perderão a sua validade e eficácia, de forma automática.

da totalidade das obrigações e garantias outorgadas pela Juno no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se
limitando, aquelas assumidas e/ou outorgadas no âmbito da Escritura de Emissão e do “Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”, celebrado
entre a Juno, Tijoá, o Agente Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações de emissão da
Tijoá, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento, sendo que após o implemento da Condição
Suspensiva o Contrato de Garantia Juno perderá a sua validade e eficácia, de forma automática e todas as
obrigações previstas nos documentos da Emissão relativas à Tijoá perderão a sua validade e eficácia, de forma
automática.

https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251112%20%28Edital%29-21-10-2025-01-48-14.pdf
https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251112%20%28Edital%29-21-10-2025-01-48-14.pdf
https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251127%20%28Edital%20Rerrat%29-12-11-2025-06-56-08.pdf
https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251127%20%28Edital%20Rerrat%29-12-11-2025-06-56-08.pdf
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da totalidade das garantias da TPI e da Mercúrio outorgadas, exclusivamente, no âmbito do “Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”,
celebrado entre a TPI, a Mercúrio, o Agente Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações de
emissão da Juno, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento, sendo que após o implemento da
Condição Suspensiva o Contrato de Garantia TPI e Mercúrio perderá a sua validade e eficácia, de forma
automática.

alteração do cronograma de Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures previsto na Cláusula 5.13
da Escritura de Emissão, de modo que a tabela de amortização prevista na Cláusula 5.13 da Escritura de
Emissão seja ajustada para incluir uma nova parcela de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures
em montante equivalente ao Valor da Amortização, sendo que tal amortização deverá ocorrer em até 5 (cinco)
Dias Úteis após o fechamento da Venda Forçada.

aditamento à Escritura de Emissão a fim de excluir as Cláusulas 6.2 e 6.3 da Escritura de Emissão, sendo que
tal aditamento deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento da Venda Forçada.

autorização para, após o cálculo do valor da correção do Valor da Amortização pelo Agente Fiduciário, e desde
que não esteja em curso um Evento de Retenção, transferência do excedente do Valor da Amortização corrigido
para a Conta de Livre Movimentação, em até 1 (um) Dia Útil do cálculo acima pelo Agente Fiduciário, sendo que
a liberação para a Conta Vinculada do valor excedente não deverá ser posterior ao prazo de 5 (cinco) Dias Úteis
após o fechamento da Venda Forçada.

a concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e
quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fins de formalização das
deliberações tomadas nos itens anteriores, incluindo, a assinatura e o registro de termo de liberação, sob
Condição Suspensiva, das Garantias, bem como as respectivas averbações nos livros societários aplicáveis; e
aditamento à Escritura de Emissão o qual deverá ser celebrado em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento
da Venda Forçada.

DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251223%20%28Edital%29-16-12-2025-
08-27-52.pdf

7. Constituição e aplicação de fundos

As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste relatório, conforme
aplicável.

8. Destinação de recursos

4.Destinação dos Recursos4.1 Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, a totalidade
dos recursos líquidos de despesas e tributos aplicáveis captados pela Emissora por meio da Emissão será utilizada
para o financiamento, pagamento futuro ou reembolso de gastos e despesas e/ou a amortização de financiamentos,
relacionados à implementação e exploração do Projeto pela Emissora, considerado como projeto prioritário pelo
Ministério da Infraestrutura de acordo com a Portaria, assim como para o pagamento de taxas e despesas em
relação à Emissão, desde que tais gastos e despesas a serem reembolsados e/ou os financiamentos de curto prazo
a serem amortizados tenham sido incorridos em até 24 (vinte e quatro) meses antecedentes à data de encerramento
da Oferta, conforme abaixo detalhado.

https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251223%20%28Edital%29-16-12-2025-08-27-52.pdf
https://vxmeetings-arquivos-prd.s3.amazonaws.com/DEB%20-%208EUS%20-%20TRANSBRASILIANA%20-%20AGD%2020251223%20%28Edital%29-16-12-2025-08-27-52.pdf
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A destinação dos recursos foi verificada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo Emissor, de relatório
descritivo da destinação dos recursos, bem como dos respectivos documentos comprobatórios. Desta forma, a
destinação de recursos apresentada é total, considerando o valor integralizado. Desta forma a Emissora já realizou a
apresentação do montante total da emissão ao Agente Fiduciário. Maiores detalhes da apuração pelo Agente
Fiduciário da destinação de recursos pode ser realizada através do e-mail vxinforma@vortx.com.br.

8.1 Resumo

Valor Comprovado Valor a ser Comprovado

9. Manutenção da suficiência e exequibilidade de garantias

9.1 Constituição de Garantias

A VxPavarini, na condição de Agente Fiduciário, apresenta na tabela abaixo a situação de constituição de cada
garantia da operação, com base na documentação disponibilizada pelo Emissor:

Consolidado

Nome do Contrato Constituição

Alienação Fiduciária de Ações SIM

Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios SIM

CESSAO FIDUCIARIA SIM

CESSAO FIDUCIARIA SIM

CESSAO FIDUCIARIA SIM
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Nome do Contrato Constituição

CONTRATO DE DEPOSITARIO SIM

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS SIM

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS SIM

Os documentos comprobatórios da situação atual das garantias, quando disponibilizados ao Agente Fiduciário,
encontram-se no site da Vórtx , no detalhamento da referida emissão, na seção "Documentos".

9.2 Suficiência de Garantias

As análises da Suficiência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de Garantias” ao
acessar a operação no site da Vórtx .

10. Covenants financeiros

As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de Garantias” ao
acessar a operação no site da Vórtx .

11. Bens entregues ao fiduciário

Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Verificação de lastro

Não aplicável.

13. Parecer e declaração do agente fiduciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente apta a continuar
exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este relatório; (ii) não tem conhecimento de
eventual omissão ou inverdade contida nas informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento
ou atraso na obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos na
documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e, (iv) não possui qualquer
conflito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As informações contidas no presente relatório estão
baseadas exclusivamente na documentação recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da
emissão, incluindo a documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações
contidas neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da situação
econômica ou financeira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual pagamento
das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste Relatório e estão em formato
de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para consulta online no site do Agente Fiduciário

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa interpretação acerca dos
Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em compromisso legal ou financeiro.

14. Outras emissões

A presente Emissora não possui outras emissões nas quais a Vórtx exerce o papel de Agente Fiduciário


